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Rio de Janeiro, setembro de 2010.

Ofício CRESS nº 375/2010

AOS EMPREGADORES PÚBLICOS E PRIVADOS NO ÂMBITO MUNICIPAL E ESTADUAL

Prezado Senhor 

O Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), entidade responsável pela orientação e fiscalização do exercício profissional de assistentes sociais, em conjunto com o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), dirige-se a Vossa Senhoria para solicitar providências imediatas quanto ao cumprimento da Lei 12.317/2010, sancionada em 26 de agosto último.

A Lei nº. 12.317, de 26 de agosto de 2010, alterou o artigo 50 da Lei de Regulamentação Profissional dos Assistentes Sociais (Lei 8.662/1993), que passou a vigorar com a seguinte redação, a partir de 27/8/2010: 

“Art.50-A. A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais.” 

Por decorrência legal, está devidamente assegurado o regime de trabalho de 30 horas semanais para os assistentes sociais em todo o Brasil, sem redução de salários e sem prejuízo de jornadas semanais eventualmente inferiores, visto que a Lei regula a jornada máxima de trabalho, não a mínima. Estas previsões ocorrem de forma independente da forma de sua contratação, posto que a Lei 12.317/2010 altera a Lei 8.662/93, que regulamenta a profissão de assistente social no país. A distribuição semanal da jornada de 30 horas deverá ser acordada entre gestores e profissionais, de modo a atender às necessidades do trabalho.


Considerando a inserção de assistentes sociais nesse espaço sócio-ocupacional, vimos solicitar a Vossa Senhoria adoção das providências cabíveis para o cumprimento imediato dessa lei de âmbito federal.


Vale ressaltar que a aprovação dessa lei, como uma conquista histórica dos assistentes sociais brasileiros, se pauta na defesa de melhores condições de trabalho e, consequentemente, na melhoria da qualidade dos serviços prestados à população nos diversos locais onde atuam profissionalmente. 


A redução da jornada de trabalho para os assistentes sociais se justifica, ainda, por serem submetidos a extenuantes jornadas e por realizarem atividades que provocam estado de profundo estresse, diante da convivência, minuto a minuto, com o limiar entre vida e morte, dor e tristeza, acesso ou não a direitos previstos constitucionalmente ou socialmente reconhecidos e legitimados. Ao lado do médico e do enfermeiro, o assistente social apresenta um dos maiores índices de estresse, fadiga mental, desgaste físico ou psicológico.


Face ao exposto, é imprescindível e inadiável o cumprimento da lei 12.317/2010 em todos os espaços ocupacionais onde atuam os assistentes sociais.


Comunicamos, ainda, que o Conselho Regional de Serviço Social 7ª Região (RJ) acompanhará a implementação da lei 12.317/2010 e divulgará, em materiais de comunicação, as instituições que lhe derem efetivo cumprimento.


Contamos com vossas imediatas providências e enviamos nossas cordiais saudações.

Atenciosamente.
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Fátima da Silva Grave Ortiz

Presidente  do CRESS-RJ
CRESS – 7ª REGIÃO

Rua México n.º 41/1202 a 1205 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20031-144

Telefone: 3147-8787 – Fax 3147-8791
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